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~feitura Municipal de Entre Rios de Minas 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pca, Cel. Joaauim Resende. 69 — Centro — Entre Rios de Minas — MG — CEP.: 35490-000 
Telefax: (OX)(31) 3751-1232 — E-mail: omeriosminasCviareal.com.br 

MENSAGEM N°: 13/2009 

Entre Rios de Minas, 01 de Dezembro de 2009 

ASSUNTO: Projeto de Lei n° 23/2009 

Senhor Presidente, 

Encaminho à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na Câmara 
Municipal, o apenso Projeto de Lei n° 23/2009 que autoriza o Município de Entre Rios 
de Minas a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A — BDMG, 
operações de créditos com outorga de garantia e dá outras providências. 

O projeto de Lei em pauta objetiva a aquisição pelo nosso Município de 02 caminhões 
equipados com báscula 6m3, para os serviços de transporte e de modo especial de 
coleta de lixo nos logradouros públicos locais, dentro do Programa de Modernização 
Institucional e Ampliação da Infra-estrutura em Municípios do Estado de Minas Gerais — 
Novo SOMMA, com utilização de financiamento de projetos aquisição de patrulha 
mecanizada. 

A matéria ora encaminhada para esta nobre Câmara Municipal está em plena sintonia 
com as disposições contidas na Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 2000 "Lei 
de Responsabilidade Fiscal". 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente projeto de Lei à 
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 
merecer uma acolhida favorável. 

Rogamos, seja o mesmo discutido e votado sob o regime de máxima urgência 
urgentíssima. 

Reitero, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os meus protestos de 
estima e consideração. 

Mário Augusto Alves Andrade 
Prefeito Municipal 


